
 

 

MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 

GABINETE DO PREFEITO 

LLeeii  ddee  CCrriiaaççããoo  nn..oo  557722  ddee  2222--0066--11999944  

 
LEI MUNICIPAL N.º 499/2009 

De 19 de Outubro de 2009 

 

 

“Abre crédito adicional especial no 

orçamento vigente e dá outras 

providências.” 

 

 

 O Prefeito do Município de Vale do Anari faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona a seguinte: 

 

LEI 
 

 

 Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no valor de 

R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil reais), distribuídas as seguintes dotações: 

 

SUPLEMENTA 

 

02.04.00 – SEC. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 

 

190 08.122.0021.2058.0000 MANUT. ATIV. PROGRAMA CRAS R$ 10.000,00  

        3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

191 08.122.0021.2058.0000 MANUT. ATIV. PROGRAMA CRAS R$   3.000,00  

        3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
 

192 08.122.0021.2058.0000 MANUT. ATIV. PROGRAMA CRAS R$ 15.000,00  

        3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

 

193 08.122.0021.2058.0000 MANUT. ATIV. PROGRAMA CRAS R$ 15.000,00  

        4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

 

 

Art. 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

 

ANULAÇÃO 

 

02.04.00 – SEC. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 

 

38 08.122.0021.1009.0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO  ( - ) R$ 37.500,00  

        4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

 

51 08.243.4830.2006.0000 MANUT. ATIV. PETI   ( - ) R$   5.500,00  

        4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 
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 Art. 3º O Projeto criado nesta lei, fica incluído no PPA – Plano Plurianual e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

 

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da Publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, AOS DEZENOVE 

DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2.009. 

 

 

 

 

Edimilson Maturana da Silva 

Prefeito Municipal 


